
 

 

Conselho Geral  

 
Acompanhamento da ação dos órgãos de direção, administração e 

gestão do AERBP  

 

       O Decreto-lei nº 75/2008, de 22 de abril, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 137/2012, 

de 2 de julho, atribui ao Conselho Geral a competência de acompanhar a ação dos demais 

órgãos de administração e gestão.1  

        Para além do Conselho Geral, os órgãos de administração e gestão do Agrupamento são os 

seguintes:  

 

A Diretora 

" O diretor é o órgão de administração e gestão do agrupamento de escolas ou escola não 

agrupada nas áreas pedagógicas, cultural, administrativa, financeira e patrimonial”2  

 

O Conselho Pedagógico 

“O conselho pedagógico é o órgão de coordenação e supervisão pedagógica e orientação 

educativa do agrupamento de escolas ou escola não agrupada, nomeadamente nos domínios 

pedagógico- didático, da orientação e acompanhamento dos alunos e da formação inicial e 

contínua do pessoal docente.”3 

 

O Conselho Administrativo 

“O conselho administrativo é o órgão deliberativo em matéria administrativo-financeira do 

agrupamento de escolas ou escola não agrupada, nos termos da legislação em vigor.”4 

 

     Sendo o Conselho Geral o órgão de direção estratégica responsável pela definição das linhas 

orientadoras da atividade da escola, assegurando a participação e representação da comunidade 

educativa5, são princípios orientadores da sua ação a valorização e o prestígio deste 

agrupamento de escolas. Assim, pretende-se efetuar um acompanhamento da ação dos órgãos de 

                                                 
1 (cf. Alínea m), ponto 1 do artigo 13º do Decreto-lei nº 137/2012,de 2 de julho) 
2 (cf. Artigo 18º do Decreto-lei nº 137/2012,de 2 de julho) 
3 (cf. Artigo 31º do Decreto-lei nº 137/2012,de 2 de julho) 
4 (cf. Artigo 36º do Decreto-lei nº 137/2012,de 2 de julho) 

5 (cf. Artigo 11º do Decreto-lei nº 137/2012,de 2 de julho) 



 

administração e gestão que permita compreender as questões essenciais que se lhes vão 

colocando, bem como identificar os pontos fortes e os constrangimentos com que se vão 

defrontando, de modo a que todos possam colaborar na introdução de melhorias no 

funcionamento global deste agrupamento de escolas e na promoção da qualidade do serviço 

educativo aqui prestado.  

      Em conformidade com o exposto, de modo a recolher as informações relativas a cada órgão, 

o Conselho Geral determina o seguinte:  

 

Diretora 

      A Diretora do Agrupamento deverá apresentar ao Conselho Geral um relatório anual sobre a 

sua atuação no desempenho das competências que lhe são atribuídas pela legislação em vigor, 

realçando as ações mais significativas, os resultados obtidos e os constrangimentos encontrados.   

 

Conselho Pedagógico 

    O Conselho Pedagógico deverá apresentar ao Conselho Geral um relatório anual, refletindo 

de forma precisa e simplificada, sobre as ações desenvolvidas no âmbito das competências que a 

lei lhe confere.  

 

Conselho Administrativo  

    Para além do relatório de contas de gerência, o Conselho Administrativo deverá apresentar 

também um relatório anual, referindo, de forma simples e objetiva, as decisões que assumiu no 

que respeita ao prosseguimento das linhas orientadoras definidas pelo Conselho Geral. 

 

Nota Final  

    Os relatórios solicitados poderão ter a estrutura que cada órgão de administração e gestão 

considerar mais eficaz e adequada ao cumprimento da finalidade predominantemente 

informativa a que se destinam.   

 

 

Aprovado pelo Conselho Geral em reunião de 5 de fevereiro de 2015 

 

A presidente do Conselho Geral, 

 Maria Manuela Silveira Silva 


